EDITAL DE CHAMAMENTO N. º 003/2008

Edital de Chamada Publica nº 003/2008 para contratação de empresa para prestação de serviços (Laboratório) para realização de exame de DNA, para investigação de paternidade/maternidade interessados em participar de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do Município de Goiânia.

O Secretario Municipal de Saúde de Goiânia, Gestor do Sistema Único de Saúde no Município de Goiânia, com base na Lei 8080/90, 8666/93 e suas alterações, convoca todos os Prestadores de Serviços (Laboratórios) da Área de Saúde, que tenham interesse em prestarem serviços para realização de exame de DNA solicitados exclusivamente pela 51ª Promotoria de Justiça de Goiânia a apresentarem suas propostas nos termos deste Edital.
01. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

    01.01. Processo Administrativo de nº 

01.02. Os envelopes de nº 01 (proposta) e de nº 02 (documentação) deverão ser entregues na sala da Divisão de Contratos e Convênios, sala 16, da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, localizada à Avenida Quinta Radial, Qd. 216 A, Lt. 05, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, em um prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial do Município. Transcorrido o prazo de entrega dos envelopes, segue-se à abertura dos mesmos com resultado previsto para até o sétimo dia útil após;

01.03. Local para esclarecimento e informações aos interessados: Divisão de Contratos e Convênios da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, endereço citado acima, fone: 3524.1515, no horário das 8:00 Hs às 18:00 Hs, de Segunda a Sexta feira;

01.04. Este Edital está disponível gratuitamente no site: www.goiania.go.gov.br 

02. DO OBJETO

02.01 – Constitui objeto desta licitação Contratação de uma empresa para prestação de serviços (Laboratório), para realização de exame de DNA, nos casos de investigação de paternidade/maternidade, em procedimentos administrativos do Ministério Público e Ações Judiciais em que fique comprovada a necessidade da perícia e a hipossuficiência, pelo menos, da parte requerente, moradora nesta Capital.
03. DA PARTICIPAÇÃO

03.01 – Poderão participar do presente Edital na condição de proponente, empresas individuais, sociedades comerciais e civis, regulamente estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

03.02 –Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

03.02.01 – Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

03.02.02 – Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

03.02.03 – Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

04. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

04.01 – O Laboratório interessado deverá observar os parâmetros de qualidade para coleta, execução e liberação de Exames de DNA para determinação de vínculo genético:

04.02 – COLETA E IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

04.02.01 – As partes devem apresentar junto ao laboratório que realizar a coleta do material biológico, documento que comprove sua identidade, em se tratando de recém-nascidos, poderá ser apresentada a declaração de nascido vivo, até o prazo legal estipulado na Lei nº 6.015/73.

04.03 –No momento da coleta, o responsável pela mesma deve preencher documento que contemple, no mínimo, as seguintes informações:
a) Identificação dos periciados: Nome completo; Endereço e telefone de contato; documento de identidade com fotografia; em caso de menores, certidão de nascimento ou declaração de nascido vivo (até o prazo legal estabelecido na Lei nº 6.017/73, ou seja, até 15 dias do nascimento); data e local de nascimento e sexo; declaração de existência ou não de parentesco entre a Mãe e o Suposto Pai, ou da possibilidade de que alguma outra pessoa, parente do Suposto Pai, possa ser o efetivo pai biológico do filho em questão; Histórico transfusional e transplante de medula óssea; assinatura (se for o caso) com declaração de que as partes presenciaram a coleta da parte contrária.

b) Identificação do laboratório e/ou responsável pela coleta: Nome completo do responsável pela coleta; documento profissional ou identidade; endereço, telefone e local de coleta; o responsável ou o executor da coleta deve ser isento de suspeição ou dos impedimentos prescritos no Código de Processo Civil.

c) Suplementarmente aos atos de coleta, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: O responsável pela coleta deve fornecer aos periciados documento que comprove seu comparecimento a local da coleta; Para os casos de exames judiciais, o responsável pela coleta deverá informar, via ofício, ao Juízo o não comparecimento da(s) parte(s) para realização da coleta, acompanhado da assinatura da parte que eventualmente tenha comparecido.

4.04 – A coleta do material biológico deve ser realizada na presença das partes. Caso contrário, é obrigatório que as partes preencham uma declaração autorizando a realização da coleta em locais separados.
4.05 – Em todos os procedimentos de coleta, deverá ser lavrada expressa autorização das partes fornecedoras dos materiais, ou de seus representantes legais, para utilização específica dessas amostras para o exame de vínculo genético.

a) No processamento de materiais biológicos do nasciturno, caberá à mãe suprir tal autorização.

b) No caso de estudo pos-mortem com amostras de materiais do(a) falecido(a), a autorização deverá ser feita por todos os sucessores ou judicialmente, quando necessário.

4.06 – Amostras biológicas

4.06.01 – As amostras devem ser identificadas com nome das partes, de maneira legível, independente do tipo de material biológico coletado;

4.06.02 – Em casos de coleta fora do local onde se realiza o exame, o material biológico deverá ser condicionado de forma adequada, de maneira a evitar adulteração, devendo ser lacrado na presença dos envolvidos.

4.06.03 – O Laboratório que realizar o exame deve manter a cadeia de custódia iniciada a partir da coleta, devidamente documentada.

05. METODOLOGIAS PARA INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO

A Investigação de Vínculo Genético deverá utilizar uma das seguintes metodologias:

05.01 – Análise de STRs

a) Requisitos mínimos:

· Os marcadores utilizados deverão estar descritos na literatura científica para tais finalidades, seguindo a nomenclatura por ela estabelecida;
· Em todas as rotinas deverão ser usados um DNA controle padrão, de perfil conhecido, assim como um branco de reação;

· O Laboratório deve utilizar para todos marcadores STRs uma escada alélica que abranja pelo menos 90% (noventa por cento) da faixa de alelos conhecidos. Cada escada alélica deverá apresentar pelo menos um dos alelos seqüenciados.

· Dentro do número mínimo definido para cada caso abaixo relacionado, deverá utilizar, no mínimo, 08 (oito) marcadores do CODIS (TPOX, D3S1358, D5S818, FGA, CSF1PO, D7S820, D8S1179, TH01, vWA, D13S317, D16S539, D18S51 e D21S11).

· O Laboratório deverá usar, para os cálculos probabilísticos, freqüências alélicas proveniente da população brasileira.

b) Quanto ao número de marcadores utilizados

TRIO (mãe, filho e suposto pai)

· Deverão ser utilizados um número mínimo de 15 (quinze) marcadores polimórficos independentes, nos casos de inclusão de paternidade, desde que se atinja um IPC (Índice de Paternidade Combinado) de 100.000. Caso este índice não seja atingido, o laboratório deverá aumentar o número de marcadores polimórficos.

· Casos de exclusão só podem ser liberados com no mínimo 04 (quatro) exclusões de marcadores (inconsistências genéticas).

· Em todos os casos devem ser utilizados marcadores moleculares que realizem a sexagem dos periciados.

DUO (filho de suposto pai; filho e suposta mãe)

· Deverão ser utilizados um número mínimo de 18 (dezoito) marcadores polimórficos independentes, nos casos de inclusão de paternidade, desde que se atinja um IPC (Índice de Paternidade Combinado) de 10.000. Caso este índice não seja atingido, o laboratório deverá aumentar o número de marcadores polimórficos.

· Casos de exclusão só podem ser liberados com no mínimo 04 (quatro) exclusões de marcadores (inconsistências genéticas).

· Em todos os casos devem ser utilizados marcadores moleculares que realizem a sexagem dos periciados.

05.02 – Análise de VNTRs

a) Requisitos mínimos:

· Os marcadores utilizados deverão estar descritos na literatura científica para tais finalidades, seguindo a nomenclatura por ela estabelecida.
· O laboratório deve utilizar para todas as sondas de VNTRs um Padrão de Peso Molecular que abranja pelo menos 90% (noventa por cento) da faixa de alelos conhecidos.

· Dentro do número máximo de marcadores de VNTR-RFLP (sondas) disponíveis comercialmente, as perícias deverão utilizar no mínimo (cinco) locos independentes.

· O Laboratório deverá usar, para os cálculos probabilísticos, freqüências alélicas provenientes da população brasileira.

· As mutações deverão ser reportadas no laudo e obrigatoriamente aplicadas nos cálculos do índice de Paternidade Acumulada.

b) Quanto ao número de sondas utilizadas:

TRIO (mãe, filho e suposto pai)

· Deverão ser utilizados um número mínimo de 05 (cinco) marcadores polimórficos independentes, nos casos de inclusão de paternidade, desde que se atinja um IPC (Índice de Paternidade Combinado) de 100.000. Caso este índice não seja atingido, o laboratório deverá aumentar o número de marcadores polimórficos.

· Casos de exclusão só podem ser liberados com no mínimo 03 (três) exclusões de marcadores (inconsistências genéticas).

DUO (filho de suposto pai; filho e suposta mãe)

· Deverão ser utilizados um número mínimo de 06 (seis) marcadores polimórficos independentes, nos casos de inclusão de paternidade, desde que se atinja um IPC (Índice de Paternidade Combinado) de 10.000. Caso este índice não seja atingido, o laboratório deverá aumentar o número de marcadores polimórficos.

· Aumentar o número de sondas se o IPC não atingir o mínimo.

· Casos de exclusão só podem ser liberados com no mínimo 02 (duas) exclusões verdadeiras (o filho e o suposto pai heterozigotos).

05.03 – Análise Compostas – STR mais VNTRs

a) Requisitos mínimos:

· Os marcadores utilizados deverão estar descritos na literatura científica para tais finalidades, seguindo a nomenclatura por ela estabelecida.

· Em todas as rotinas STR-PCR deverá ser usado um DNA controle padrão, de perfil conhecido, assim como um branco de reação nas análises.

· O Laboratório deve utilizar para todos marcadores STRs uma escada alélica que abranja pelo menos 90% (noventa por cento) da faixa de alelos conhecidos e para os de VNTRs um Padrão de Peso Molecular que cubra 90% (noventa por cento) dos alelos conhecidos dos diversos VNTRs. 

· Dentro do número mínimo definido para cada caso abaixo relacionado, deverá utilizar, no mínimo, 08 (oito) marcadores STR-PCR do CODIS (TPOX, D3S1358, D5S818, FGA, CSF1PO, D7S820, D8S1179, TH01, vWA, D13S317, D16S539, D18S51 e D21S11) e pelo menos 05 (cinco) VNTR-RFLP comerciais.

· O Laboratório deverá usar, para os cálculos probabilísticos, freqüências alélicas proveniente da população brasileira.

· As mutações deverão ser reportadas no laudo e obrigatoriamente aplicadas nos cálculos do índice de Paternidade Acumulada.

b) Quanto ao número de marcadores utilizados:

TRIO (mãe, filho e suposto pai)

· Deverão ser utilizados um número mínimo de 13 (treze) marcadores polimórficos independentes, sendo, pelo menos 08 (oito) do CODIS e, no mínimo, 03 (três) VNTR-RFLP independentes, nos casos de inclusão de paternidade, desde que se atinja um IPC (Índice de Paternidade Combinado) de 100.000. Caso este índice não seja atingido, o laboratório deverá aumentar o número de marcadores polimórficos.

· Casos de exclusão só podem ser liberados com no mínimo 04 (quatro) exclusões de marcadores (inconsistências genéticas), sendo pelo menos 01 (uma) de VNTR.
· Em todos os casos devem ser utilizados marcadores moleculares que realizem a sexagem dos periciados.

DUO (filho de suposto pai; filho e suposta mãe)

· Deverão ser utilizados um número mínimo de 13 (treze) marcadores polimórficos independentes de STR-PCR, sendo, pelo menos 08 (oito) do CODIS e 05 (cinco) de VNTR-RFLP nos casos de inclusão de paternidade, desde que se atinja um IPC (Índice de Paternidade Combinado) de 10.000. Caso este índice não seja atingido, o laboratório deverá aumentar o número de marcadores polimórficos.

· Casos de exclusão só podem ser liberados com no mínimo 03 (três) exclusões de marcadores (inconsistências genéticas) sendo, pelo menos, 01 (uma) de VNTR.

· Em todos os casos devem ser utilizados marcadores moleculares que realizem a sexagem dos periciados.

5.04 – Excepcionalização:

A critério do Perito Responsável Técnico pelo Laudo, devida e claramente justificado cientificamente, em situações excepcionais e após exauridos todos os meios de pesquisa acima estabelecidos, poderá ser prolatada deliberação de conclusão do Laudo com aplicação de parâmetros inferiores aos mínimos estabelecidos neste Regulamento Técnico.

06. DO LAUDO PERICIAL

Os laudos periciais deverão conter os seguintes tópicos:

06.01-Dados Processuais: deverão, nos casos judiciais, ser particularizados o número do processo, vara e comarca onde está tramitando os autos;

06.02 – Dados Administrativos: nome das partes envolvidas no procedimento; dados gerais da coleta e do coletador;

06.03 – Dados Técnicos: metodologias adotadas, apresentadas de forma descrita no próprio laudo ou nele reportada; descrição dos marcadores/sondas empregadas, genótipos detectados, freqüências utilizadas, indicando-as ou reportando as suas fontes, as fórmulas de cálculo empregadas ou suas fontes, índices de paternidade ou de vínculo genético por lócus, índice de paternidade ou de vínculo genérico combinado, probabilidade de paternidade/maternidade ou de vínculo genético; conclusão e referências bibliográficas; data de expedição do laudo, qualificação e assinatura do perito.
07. DO ARMAZENAMENTO DE AMOSTRAS BIOLÓGICAS E DOCUMENTAÇÃO

07.01 - Caso a amostra biológica coletada seja sangue, este material deve ser armazenado pelo menos até a liberação do resultado do exame.

07.02 – A documentação deve ser mantida por pelo menos 05 (cinco) anos, por qualquer meio reprodutível.

07.03 – O laudo técnico final deve ser mantido em arquivo eterno, por qualquer meio reprodutível.
08- DA PROFICIÊNCIA

08.01 – Todos os laboratórios que realizam exames de Investigação de Vínculo Genético deverão ter certificação válida de proficiência e/ou atestado de garantia de qualidade, expedida por organismos reconhecidos, nacional ou internacionalmente, na área de Identificação Humana, tais como, o GEP – Grupo Espanhol – Português da Sociedade Internacional de Genética Forense (ISFG), AABB (American Association of Blood Banks), CAP (College of American Pathologists), GITAD (Grupo Iberoamericano de Trabajo en Analisis de DNA), SLAGF (Sociedade Latino Americana de Genérica Forense), PNCQ (Programa Nacional de Controle de Qualidade), dentre outros.

09. DO CREDENCIAMENTO

09.01 – A abertura dos envelopes dar-se-á no local de entrega dos mesmos no dia imediato ao encerramento do prazo de entrega da documentação, ficando a cargo das empresas o acompanhamento caso haja interesse;

09.02 – Cada participante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada;

09.03 – Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

09.03.01 – Documento oficial de identidade;

09.03.02 – Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura.

09.04 – Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante;

09.05 – A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto impedirá a participação da empresa na abertura dos envelopes;

09.06 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

10. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DA PROPOSTA E DO JULGAMENTO
10.01 – Os envelopes contendo um a documentação exigida para habilitação e o outro contendo a proposta de preços da empresa deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação do Edital no Diário Oficial do Município, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, sendo vedada a remessa postal das propostas, e/ou via e-mail.

10.02 – Transcorrido o prazo de entrega dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes;

10.03 – Da abertura dos envelopes com propostas de preços (classificação das propostas):

10.03.01 – Os envelopes com as propostas de preços serão abertos no dia imediatamente após o término do prazo para entrega dos envelopes pela Divisão de Contratos e Convênios da Secretaria Municipal de Saúde, que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem:

10.03.01.01 - Em desacordo com este Edital;

10.03.01.02 - Com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços do mercado), tornando-se como parâmetro a “estimativa de valor” sob guarda e sigilo da Divisão de Contratos e Convênios da Secretaria Municipal de Saúde; ou

10.03.01.03 - Com preços manifestamente inexeqüíveis, passíveis de comprovação;

10.04 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão classificadas as propostas de menor preço e aqueles que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) daquela;

10.05 – Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor proposta de preços, será classificada a melhor de menor preço, quaisquer que sejam seus valores.

10.06 – Havendo empate entre as propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão todas consideradas classificadas.

10.07 – As propostas serão examinadas, verificando as especificações solicitadas com as propostas apresentadas, examinando a adequabilidade e exeqüibilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, conforme definido neste Edital e seus anexos;

10.08 – Se a oferta vencedora não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, será examinada a oferta subseqüente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto, definido neste Edital e seus Anexos;

10.09 – Será desclassificada a proposta que em ordem decrescente:

10.09.01 - não atender aos requisitos deste Edital;

10.09.02 - apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor preço;

10.09.03 - oferecer propostas alternativas.

 11. DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01)
11.01 – A proposta de preço deverá ser apresentadas em 01 (uma) via, preferencialmente digitada em computador, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo, quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo proponente ou seu representante legal, contendo na sua face externa, o seguinte texto:

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA

EDITAL Nº 003/2008

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO

INTERESSADO:                                                   CNPJ:
11.02 - Especificação completa dos serviços ofertados (detalhada), com informações que possibilitem a completa avaliação do(s) serviços proposto(s).  

11.03 – Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismos (até duas casas decimais no valor unitário) e por extenso;

11.04 – A (s) proposta de preços deverá conter o preço unitário por cópia, objeto deste Pregão, cotado no modelo de proposta de preços – Anexo I deste Edital, deverá ainda estar incluída o exame de contra-prova;

11.05 – Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos;

11.06 – A (s) proposta deverá ter validade de 60(sessenta) dias contados, a partir da data de sua apresentação, estar devidamente datada e assinada na última folha e rubricado nas demais pelo proponente ou seu representante legal, indicando nome ou razão social do proponente, endereço completo nome e número do banco, nome e número da agência bancária, o número da conta corrente, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver.

11.07 - Por se tratar de prestação de serviços ao consumidor final, os licitantes de outras Unidades da Federação deverão adotar, na composição de seus preços ofertados, a alíquota interna do ISS do Estado de seu domicílio.

11.08 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos nas propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os respectivos serviços a ser prestados a SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE sem ônus adicionais;

11.09 – O proponente deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, frete, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seu(s) anexo(s).

12. DA DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
12.01 A documentação deverá ser apresentada em envelope hermeticamente fechado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA

EDITAL Nº 003/2008

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

INTERESSADO:                                               CNPJ:
12.02 Os interessados deverão apresentar, os seguintes documentos:

12.03 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA

12.03.01. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

12.03.02.Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se  tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

12.03.03. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício;

12.04 RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL

12.04.01.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de acordo com a IN/SRF.
12.04.02.Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.04.03.Certidão Negativa de Débito - CND- emitida pelo INSS.

12.04.04.Certidão de Regularidade de Situação - CRS - relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

12.05 Comprovante de endereço, Telefone para contato, fax e e-mail;

12.06 Alvará de Funcionamento Atualizado;

12.07 Alvará Sanitário atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal;

12.08 Cópia da Ficha de Cadastro de Estabelecimento de Saúde/FCES;

12.09 Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências das informações.

12.10 Declaração de inexistência de fator impeditivo da habilitação, apresentada em papel timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal.

12.11 Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal de 1988.

12.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem à exigências deste Edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.

12.13. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

14.01 – Até 2(dois) dias úteis antes do término do prazo para entrega das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolada na Secretaria deste órgão, que decidirá sobre as mesmas no prazo de 24(vinte e quatro) horas;

14.02 – Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou providências solicitados determinem alterações no Edital, será designada nova data para entrega dos envelopes.

15. DOS RECURSOS
15.01 O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação do resultado da abertura dos envelopes e/ou notificação por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia para recorrerem, devidamente fundamentados, quanto à sua inabilitação conforme estabelecido no art. 109, I alínea A da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. NÃO SERÁ ACEITO FAX E/OU E-MAIL DE NENHUM DOCUMENTO SOLICITADO.
15.02 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

15.03 – Decidido(s) o(s), e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto à proposta vencedora;

15.04 – A decisão em grau de recurso será definitiva e dela poderão tomar conhecimento os demais interessados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E A DA HOMOLOGAÇÃO

16.01 – Inexistindo manifestação recursal dar-se-á a adjudicação do objeto à empresa vencedora, homologado o resultado pelo Secretário da Pasta, afixando-se a decisão no Diário Oficial do Município de Goiânia e no site www.goiania.go.gov.br.

16.02 – Ocorrendo recursos, resolvidos os mesmos, caberá ao Secretário da Pasta a adjudicação do objeto à empresa vencedora, seguindo-se a competente homologação do resultado, com a publicação no Diário Oficial do Município de Goiânia.

16.03 O contrato deverá ser assinado pela empresa credenciada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

16.04 A empresa que se recusar a assinar o Contrato, não aceitar ou não retirar o mesmo no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas no item 4.4 deste Edital.

16.05 – Expirado o prazo fixado acima, a SECRETARIA poderá convocar as empresas remanescentes na ordem de classificação para os fins ali indicados, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o procedimento;

16.06 – As empresas convocadas na hipótese previstas no item anteriores, não ficarão sujeitas às penalidades em caso da não aceitação das condições ali impostas.

17. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

17.01 A contratação será efetivada mediante o atendimento do disposto neste Edital e as Portarias vigentes, pertinentes à matéria, e após a comprovação dos requisitos técnicos. 
17.02 As normas, formas para a contratação, valores a serem pagos pelos serviços prestados e fonte dos recursos financeiros, estão definidas no Contrato de Prestação de Serviços a ser firmado entre as partes, mediante inexigibilidade de licitação (art. 25, caput da Lei 8.666/93, e alterações posteriores).

17.03 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.03.01 - Realizar os serviços especificados, de acordo com a programação contida no Edital e seus anexos abaixo descriminados:

17.03.02 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

17.03.03 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo cumprimento dos elementos constantes do processo.

17.03.04 – A Contratada será responsável pela coleta do material biológico, insumos utilizados e despesas com envio de amostras e dos resultados, no máximo em 15 (quinze) dias após a data da coleta do material para exame.

17.03.05 - A Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

17.03.06 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato.

17.04 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.04.01 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.

18. DAS PENALIDADES

18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato de Prestação de Serviços a ser firmado entre as partes ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada em cada caso, as sanções previstas na Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações, combinado com o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º, da Portaria N.º 1.286/93 do Ministério da Saúde, ou seja:

18.01.01 – Advertência;

18.01.02 – Multa, correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato;

18.01.03 – Suspensão do direito de licitar pelo prazo de até 05(cinco) anos;

18.01.04 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub-ítem anterior.

18.01.05 - Rescisão de contrato;
18.01.06.- Suspensão temporária de contratar com a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia,

18.02 As sanções previstas nos itens 12.01.01 e 12.01.03 poderão ser aplicadas juntamente com o item 18.01.02, conforme parágrafo 3º do art.86 da Lei 8.666/93.

18.03 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos do CONTRATADO, a critério do CONTRATANTE.

19. DA RESCISÃO

19.01. Constituem motivos de rescisão do contrato:

19.01.01 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

19.01.02 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

19.01.03 A lentidão no cumprimento do contrato, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento dos itens, no prazo estipulado;

19.01.04 A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização da CONTRATANTE. 

19.01.05 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para o acompanhamento e fiscalização deste contrato;

19.01.06 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste Contrato;

19.01.07 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

19.01.08 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

19.01.09 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

19.02. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos especificados nos itens 13.01.01 a 13.01.06 e 13.01.09 deste ato convocatório;

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicial, nos termos da legislação processual.

19.03. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80, da Lei no 8.666/93.

20 – DO PAGAMENTO

20.01 – O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, mediante a apresentação da fatura devidamente liquidada e certificada pela Auditoria Geral do Município de Goiânia. 

21 - DO PRAZO E DE EXECUÇÃO. 

21.01 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93.
21.02 - O(s) serviço(s) a ser(em) executado(s) pela empresa vencedora estará sujeito à aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital.

21.03 - Nenhum serviço poderá ser executado pela contratada sem a devida solicitação por escrito da Secretaria Municipal de Saúde

21.04 - As amostras e resultados deverão ser encaminhados à Divisão de Programas Especiais. 
22 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Secretaria Municipal de Saúde reservará dotação orçamentária própria para execução das obrigações assumidas.

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1- Fica reservada à Administração a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, aditar, adiar, revogar, de acordo com seus interesses, ou anular o presente Edital, sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação. 

23.02 – Participar deste Pregão implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos;

23.03 – O resultado deste Edital de Chamamento será publicado no Diário Oficial do Município e no site www.goiania.go.gov.br

23.04 - Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa é competente o Foro da Comarca de Goiânia, por mais privilegiado que outro seja.

Goiânia/GO, 01 de julho de 2008.

A N E X O – I

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Edital de Chamamento nº 003/2008
PROCESSO Nº 
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços (laboratório), para realização exame de DNA para investigação de paternidade/maternidade.

DADOS DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E-mail (se houver):

Lote Único

	Itens
	Especificação
	Unid./Méd.
	Preço

Unitário

	01
	Teste na modalidade TRIO
	Unid.
	

	02
	Teste na modalidade DUO
	Unid.
	


